
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RESOLUÇÃO CEDH Nº 001, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a alteração da Composição do 

Grupo de Inspeção das Unidades Prisionais e 

Socioeducativas do Espirito Santo. 

   

O CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO – CEDH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

5.165/1995 e do Regimento Interno – RESOLUÇÃO Nº 003/2018, e conforme 

deliberação em 08ª Plenária Ordinária, realizada no dia 02 de Setembro de 2024, 

resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Inspeção das Unidades Prisionais e 

Socioeducativas do Espirito Santo da Resolução CEDH Nº 001, de 12 de 

Setembro de 2022 e passa a vigorar com a seguinte composição: 

 

I) Gilmar Ferreira de Oliveira - Representante do Comitê Estadual para 

Prevenção e Erradicação da Tortura no Espírito Santo (CEPET); 

II)  Humberto Ribeiro Júnior - Representante do Comitê Estadual para Prevenção 

e Erradicação da Tortura no Espírito Santo (CEPET); 

III) Marta Falqueto - Representante do Movimento Nacional de Direitos Humanos 

(MNDH/ES); 

IV) Daniela Meireles - Representante do Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (MNDH/ES); 

V)  Maria de Fátima Castelan - Representante da Pastoral Carcerária; 

VI)  Nely das Graças Silva Varanda - Representante da Pastoral Carcerária; 

VII) Débora Sabará – Representante da GOLD – Grupo Orgulho, Liberdade e 

Dignidade; 
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VIII) Diego Herzog Peruch - Representante da GOLD – Grupo Orgulho, Liberdade 

e Dignidade; 

IX) Júlia Carvalho dos Santos – Representante do CRP16/ES – Conselho Regio-

nal de Psicologia da 16ª Região;  

X) Carlos Eduardo Medeiros de Melo – representante do CELGBT+ES – Conse-

lho Estadual para Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vitória (ES), 27 de Setembro de 2024. 

 

 

 

GALDENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
  Presidenta do Conselho Estadual dos Direitos Humanos 


